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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

Itirapina-SP, 04 de julho de 2024 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Conselho Municipal de Educação (CME) convoca os membros titulares e suplentes para a 

Reunião Extraordinária, a ser realizada no dia 10 de julho de 2024, quarta-feira, às 14 

horas, na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC) deste munícipio, Rua 

4, n° 462, Centro, com a seguinte Pauta: 

 

1. Estágio Probatório 

2. Sistema/Material SEFE-OPET 

3. Próxima(s) Reuniõe(s) 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Ricardo Marques 

Presidente do Conselho 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Outros Atos

Outros Atos
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Atos Oficiais
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Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano VI | Edição nº 1216 Página 4 de 34

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano VI | Edição nº 1216 Página 5 de 34

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano VI | Edição nº 1216 Página 6 de 34

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
Av. Um, n° 106 - Centro - Itirapina - SP - CEPo13530-000 - CP: 46

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021

355

PORTARIA N°. 355 DE 21 DE JUNHO DE 2024.

A Prof," Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais:

CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, bem como as disposições da Resolução n° 23.738, de 27 de fevereiro de
2024, do Tribunal Superior Eleitoral;

CONSIDERANDO a necessidade disciplinar no procedimento para
afastamento, com percepção de vencimentos integrais, dos servidores municipais candidatos a
mandato eletivo no pleito a ser realizado no dia 6 de outubro de 2024;

RESOLVE:

Artigo 1°_Ao servidor público municipal da Administração Direta, titular de
cargo efetivo e aos referidos na Leis 3.08312022, 3.805/2022, 3.086/2022, sob o regime jurídico
disposto na Lei 3.081/2022, vinculados ao RPPS, que, candidato a cargo eletivo nas eleições de 6
de outubro de 2024, vier a se afastar do exercício de seu cargo ou função, fica assegurado, nos
termos da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, o direito à percepção de seus
vencimentos ou salários.

Parágrafo único- O afastamento terá início no dia 6 de julho de 2024.

Artigo 2°_ Os requerimentos de afastamento deverão ser efetivados VIa
Requerimento-padrão, constante do Anexo I desta Portaria, devidamente instruído com certidão
de filiação partidária emitida pela Justiça Eleitoral.

§ 1°A Chefia imediata do servidor deverá tomar conhecimento do afastamento
mediante preenchimento do campo próprio do comunicado.

§ r O comunicado deverá ser protocolado, impreterivelmente, até o dia útil
anterior ao início do afastamento preconizado no parágrafo único do artigo 1° desta Portaria, no
Setor de Protocolo na sede da Prefeitura Municipal de Itirapina, a qual incumbirá iniciar com os
documentos apresentados para o procedimento de Afastamento que será encaminhado ao
Gabinete da Prefeita, com cópia ao Secretário que o servidor é vinculado e após autorização, será
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encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos a fim de que sejam tomadas as
providências necessárias par ao cumprimento deste disposto.

§ 3° A certidão de filiação partidária emitida pela Justiça Eleitoral não poderá
ser substituída por outro documento.

§ 4° A não apresentação da certidão de filiação partidária emitida pela Justiça
Eleitoral não impedirá o recebimento do comunicado, mas acarretará a suspensão dos
vencimentos ou salários até a data da efetiva apresentação.

Artigo 3° - Iniciado o procedimento com comunicado apresentado pelo
servidor, devidamente instruído com certidão de filiação partidária emitida pela Justiça Eleitoral,
a Unidade de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração Pública, fará
publicar no Diário Oficial da Cidade comunicado onde conste que o servidor permanecerá
afastado, para efeito de desincompatibilização, a partir de 6 de julho de 2024, para concorrer ao
pleito eleitoral de 6 de outubro de 2024, nos termos desta Portaria.

Artigo 4° - O servidor deverá apresentar, por meio do requerimento padrão
constante do Anexo II integrante desta Portaria, nos prazos abaixo fixados, os seguintes
documentos:

I -Cópia da ata da convenção partidária que indicou os candidatos ao pleito,
rubricada ou protocolada na Justiça Eleitoral: até o 5° (quinto) dia útil contado a partir da data da
escolha dos candidatos;

II-Certidão expedida pela Justiça Eleitoral da decisão do pedido de registro de
sua candidatura, inclusive se impugnado: até o dia 16de setembro de 2024.

III - certidão expedida pela Justiça Eleitoral atestando a interposição de
recurso, perante o Tribunal Regional Eleitoral, da decisão que indeferiu o registro de sua
candidatura: até o 3° (terceiro) dia útil do protocolo do recurso;

§ 1° Caso o nome do servidor não tenha constado da ata da convenção
partidária, deverá ser apresentado documento expedido pelo partido, atestando que o mesmo
participou da convenção, mas não teve seu nome referendado como candidato.

§ r Do requerimento de que trata o "caput" deste artigo constará,
obrigatoriamente, o número do protocolo que versa sobre o afastamento, ao qual serão juntados
os documentos apresentados.
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§ 3° A não apresentação dos documentos nos prazos estabelecidos neste artigo
acarretará a suspensão dos vencimentos ou salários até a data da efetiva apresentação.

§ 4° Sem prejuízo do disposto no § 3° deste artigo, a não apresentação dos
documentos nos prazos fixados nos incisos I, II e III do "caput" deste artigo, ou após a data do
pleito (6 de outubro de 2024), caso ocorra a juntada de toda a documentação mencionada, o
processo deverá ser encaminhado à Procuradoria Jurídica da Secretaria de Assuntos Jurídicos,
para análise da regularidade do afastamento, instruído, inclusive, com as Folhas de Frequência
Individual do servidor, comprovando seu período de afastamento.

Artigo 5° - O servidor deverá reassumir o exercício do cargo ou função no
primeiro dia útil subsequente:

I - ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja referendado
como candidato;

11- da não confirmação da indicação do servidor como candidato substituto, no
prazo estabelecido no artigo 13da Lei n° 9.504,30 de setembro de 1997;

III - ao da decisão que indeferir ou cancelar o registro de sua candidatura, se
contra ela não interpuser recurso perante o Tribunal Regional Eleitoral;

IV - ao da decisão que negar provimento ao recurso interposto contra o
indeferimento ou cancelamento de sua candidatura, se contra ela não interpuser recurso perante o
Tribunal Superior Eleitoral;

V - ao da decisão que negar provimento ao recurso interposto perante o Tribunal
Superior Eleitoral;

VI - ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

VII - ao da ocorrência de qualquer outro fato que tome injustificada a
continuidade do afastamento.

VIII - ao das eleições.

Parágrafo único. O servidor indicado como candidato substituto, nos termos do
artigo 13 da Lei n° 9.504,de 1997, só poderá, excepcionalmente, permanecer afastado de suas
funções até a data das eleições na hipótese do recurso do indeferimento do candidato substituído
ou do seu pedido de desistência não serem apreciados pela Justiça Eleitoral nos prazos legais,
mediante comprovação da sua condição de substituto e seu enquadramento em uma das hipóteses
acima mencionadas.
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Artigo 6° - A não reassunção do exercicro do cargo ou função nas datas
estabelecidas no art. 5° desta Portaria implicará a conversão dos respectivos dias em faltas
injustificadas.

Parágrafo único. Os valores eventualmente recebidos, correspondentes aos
dias convertidos em faltas injustificadas deverão ser restituídos à Fazenda Municipal, incumbindo
à Unidade de Recursos Humanos, da Prefeitura, Secretaria ou órgão equiparado onde o servidor
estiver lotado, a apuração desses valores, observado, no que couber, o procedimento previsto no
Regime Juridico Municipal e Plano de Carreira dos Servidores.

Artigo 7° - As disposições desta Portaria não se aplicam aos:

I - servidores municipais candidatos a mandatos eletivos em outros Municípios;

II - aos titulares de cargo de prefeito e vice-prefeito.

Parágrafo único. Os titulares de cargos efetivos, que estejam no exercício de
cargos de provimento em comissão, e os servidores contratados por tempo determinado deverão
formalizar, respectivamente, seu pedido de exoneração e rescisão contratual até a véspera do
início do afastamento preconizado no parágrafo único do artigo 1° desta Portaria.

Artigo 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 21 DE JUNHO DE 2024.

A GRAÇA ZUCCHI MORAES
Prefeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA NA DATA SUPRA.
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ANEXO I a que se refere o art. r da Portaria n° 355/2024 (comunicado padrão)

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE ITlRAPINA

ASSUNTO: Comunicado de afastamento do exercício de cargo/função, com percepção
de vencimentos integrais, para concorrer a mandato eletivo no pleito de 6 de outubro de 2024,
nos termos da Portaria n° 355/2024.

Eu , abaixo assinado,------------------------------------------------------
Matricula:------------------ Cargo/Função: __
portador(a) RG n°------------------------ CPF
n? Endereço: _

Bairro: CEP: ,Fone: , Unidade de-------------- ----------------- -------------_

Lotação: , vem, respeitosamente, comunicar o afastamento

de meu cargo ou função para concorrer a mandato eletivo no pleito de 6 de outubro de 2024, nos

termos da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, juntando para tanto, certidão de
filiação partidária expedida pela Justiça Eleitoral.

Nestes termos,

P. Deferimento.

Itirapina, de de 2024.------

assinatura do requerente

VISTO DA CHEFIA IMEDIATA:
----------------------------

Carimbo e assinatura da chefia imediata 1 1
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ANEXO II a que se refere o arte 4° da Portaria n° 355/2024 (modelo de requerimento)

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE ITIRAPINA

ASSUNTO: Processo de afastamento, com percepção de vencimentos integrais, para concorrer a
mandato eletivo no pleito de 6 de outubro de 2024. Requerimento de juntada de documento, em
atendimento ao artigo 4° da Portaria n° 355/2024.

matricula n°
_________ , já qualificado, objetivando comprovar a regularidade do afastamento
Eu

em apreço, vem respeitosamente requerer a juntada no Protocolo n° , do
documento anexo, em atendimento ao artigo 4° da Portaria n° 355/2024.

Nestes termos,

P. Deferimento.

Itirapina,__ de de 2024.-----

assinatura do requerente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta. 

FONE (19) 3575-9000  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 

ERRATA - AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Onde se lê: Modalidade Concorrência Pública n°04/2024 - Tipo de Licitação 
“Menor Valor - Empreitada pelo Preço Global” 
Processo Administrativo nº 229/2024 - Edital de Licitação - Retificação n° 43/2024 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a execução de obras referente à 

2ª etapa da pavimentação com blocos intertravado na Vila Fepasa, município de 

Itirapina-SP, de acordo com as especificações técnicas anotadas em memorial 

descritivo, quantitativos definidos em planilha orçamentária e projetos anexos a este 

edital. 

 
 

Leia-se: Modalidade Concorrência Pública n°04/2024 - Tipo de Licitação “Maior 
Desconto - Empreitada pelo Preço Global” 
Processo Administrativo nº 229/2024 - Edital de Licitação n° 43/2024 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a execução de obras referente à 

2ª etapa da pavimentação com blocos intertravado na Vila Fepasa, município de 

Itirapina-SP, de acordo com as especificações técnicas anotadas em memorial 

descritivo, quantitativos definidos em planilha orçamentária e projetos anexos a este 

edital. 

 
Itirapina, 04 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES 

Secretário Municipal da Administração 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
                           Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: isenta. 

FONE (19) 3575-9000  

 

EXTRATO DE ADITIVO 

Processo Administrativo n° 956/2023 – Modalidade – Dispensa de Licitação nº 

020/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de dosimetria 
pessoal TLD/OSLD com logística reversa. 

Contrato Administrativo n° 044/2023, assinado em 29 de junho de 2023. 

1º Termo Aditivo, assinado em 26 de julho de 2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ nº 46.313.714/0001-50. 

Contratada: Sapra - Landauer Serviço de Assessoria e Proteção Radiológica 
Ltda – CNPJ nº 10.265.873/0001-80 
Vigência: 12 (doze) meses - de 29/06/2024 até 29/06/2025 
Valor Total aditado: R$ 1.409,52 (um mil quatrocentos e nove reais e cinquenta 

e dois centavos) 

Valor mensal aditado: R$ 117,46 (cento e dezessete reais e quarenta e seis 

centavos) 
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